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P A R E C E R 

I. O bem elaborado Relatório da Diretoria de Seg~ 

ridade da VALIA torna desnecessária a reprodução dos elementos 
fiticos relacionados com o requerimento do Dr. Jos~ Maria Lo 
pes Abelha, bem como das normas pertinentes do Regulamento Bá
sico e das instruções para inscrição dos contribuintes e bene
ficiirios da Funda~~o. 

2 . LegÍtima nos parece a inscrição do requerente c~ 

mo contribuinte-fundador da VALIA, apezar de estar, na oportu
nidade, aposentado por velhice, como segurado aut&nomo do INPS. 
Pouco importa que, para a concessão desse benefício, o lnsti tu 
to haja computado contribuições em seu nome recolhidas por e m-
presas para as quais trabalhou como empregado, 
CVRD. As decisões do INPS, ainda que susceptiveis 

inclusive a 

de crítica, 

hão se ser consideradas neste exame tais como proferidas pelas 
autoridades admintstrativas competentes. 

). A legitimidade dessa inscrição resulta do fa t o 
de que o art. lO do Regulamento Bisico da VALIA, tanto na sua 
primitiva redaç~o. como na atual, não exigiu, para os contri 
buintes-fundadores, a condição de não se encontrarem em gozo 
de aposentadoria pelo INPS. E vale ponderar que, para as ou-
tras categorias de contribuintes, esse requisito foi 

co mo condição da inscrição. 

impost.o 

/, 
-r • t certo que o Diretor de Seguridade da VALIA,"o!: 
jetiv~ndo padronizar rottnas na aplicação das nor mas relativas 
a, inscrição de contribuintes e seus beneficiários•• e tendo e m 



. 2. 

conta as regras aprovadas pela Diretoria Executiva, resolve u 
baixar a ODS-DS-11/75, cujo item 5, referente ta mbém ao contr i 
buinte-fundador, estipulou: 

11 5.2. - Em nenhuma hipótese far-se-á inscrição 
de empregados que estejam em gozo de aposentad~ 
rla pelo INPS.'' 

Entretanto, as instruções ( 11 0rientação de Serviço") estenderam 
a condi~ão ~est~itiva a hipótese não contemplada pela norma 
constante do Art. 10 do Regulamento Básico. 

5. Com efe!to, o precitado Art. 10, na sua redação 
originária, tratou, no seu § 1~, da inscrição dos contribuin -
tes-fundadores da VALIA sem referir-se à exigência de nao esta 
rem em. gozo de aposentadoria pelo INPS. Já no § 2?, dispondo 
sobre a inscrição dos não fundadores, estabeleceu essa exigên
c 1 a . 

6. Destarte, em face do princ!pio de hermenêutica 
segundo o qual o intérprete não pode estender as condições res 
tritivas aos casos que o respectivo preceito não contempla ex
pressamente, é evidente que as instruções para a adequada apl~ 
cação da norma exorbitaram no seu objeto de 11 orientar 11 os inte
ressados. 

]. Sublinhe-se, por oportuno, que a O.S., baixa da 
com esteio no Art. 85, I, letra ~' do Regulamento Básico, não 
poderia alterar preceito desse Regulamento, porquanto o Estatu 
to da VALIA prevê procedimento próprio para esse fim. (Art.38). 
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8. Outrossim, a nova redação dada ao Art. 10 do Re 
gulamento Básico, com as modificações que lhe foram introdu zi 
das na forma estatutária, deixaram ainda mais claro que aq ue 
la condiç~o restritiva n~o se aplica aos contribuintes-funda do 
res . É que 

c i. a de -na o 

to que nos 

no § 1 ~ ' a 

estarem em 

§§ 2 <; ' 3~ 

e 1 es 

gozo 

e 4?' 

concernen t e, nao se alude à e xig ê~ 

de aposentadoria pelo INPS, enqua n 
disci· pJinadores da inscrição dos de 

mais contribuintes, a condição restritiva foi expressamente 
consignada. 

9 . Válida, portanto, a nosso ver, a inscrição do r e 
qu e rente como contribuinte-fundador da VALIA. 

1 o . Todavia, o requerido ~ VALtA pelo Dr . Jos~ Mar ia 
Lopes Abelha não pode ser deferido, porque o INPS lhe denego u 
a aposentadoria por tempo de serviço. Falta-lhe, assim, cond i 
ção fundamental à suplementação de que cogita o art. 23 do Re
gula mento Básico. 

11 . Di r-se-á que, sendo ele aposentado por velhice , 
poderia ser beneficiado pela suplemen t ação mencionada no Ar t. 
21 . Mas, quando esse artigo, referindo-se ao contribuinte, es 
tabelece: 

"desde que lhe tenha sido concedida aposentador_!_ 
a por velhice pelo INPS", 

é Óbvio, lógico e jurídico que alude à aposentadoria concedi da 
d e p o i s d e t e r a· d q u i r i do a q ü a l i d a d e d e c o n t r i b u i n t e • 

1 2. O direito a suplementação do r~querente, nas a-



' # • 

J • 
• "t • 

tuais circunstâncias, uma vez desligado da CVRD, -e o que se e.:_ 
contra regulado no Art. 25, n~ I, do Regulamento Básico da VA
LIA, posto que: 

13. 

a) tem mais de 35 anos de serviço de vinculação 
previdenciária; 

b) possui mais de 55 anos de i da de; 

c) trabalhou mais de 15 anos na CVRD; 
d) não preenche as condições para se aposentar 

pelo INPS, como segurado-empregado. 

Por cons~guinte, estamos de pleno acordo com 
conç]usões a que chegou o Sr. Diretor de Seguridade da VALIA. 

S. M. J. , -e o que nos parece. 

Rfo de Janeiro, 26 de agosto de 1975 
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